
ANEXO III AO AVISO DE DISPENSA Nº 59/2026

MINISTÉRIO DA DEFESA 
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE MUNIÇÃO DA MARINHA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2025
 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  63019.010877/2025-96

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

TERMO  DE  CONTRATO  DE COMPRA  Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI
O(A)..................................................... E A
EMPRESA ....................................................

A União por intermédio do(a)....................................(órgão ou entidade pública Contratante), 
com sede no(a) ....................................................., na cidade de........................................./Estado
..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a)
.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20...,
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº......................, portador(a)
da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº.........................., tendo em vista o que consta no Processo
nº 63019.010877/2025-96 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
59/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto desta dispensa de licitação para aquisição de ferramentas e materiais elétricos 
para manutenção preventiva e corretiva do sistema de CFTV do Centro de Munição da 
Marinha.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Licitação, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Objeto da Contratação:

Item Descrição do material
Quantidade de 
serviço ou material

Grupo 1-  Ferramental

1

ALICATE DE CORTE, MATERIAL:AÇO 
CROMO VANÁDIO, TIPO 
CORTE:DIAGONAL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, TIPO 
CABO:ISOLADO 1.OOO VOLTS, 
COMPRIMENTO:6 POL

2



2
ALICATE PARA CLIMPAR, 
MATERIAL:METAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONECTOR RJ -45, 
MATERIAL CABO:PLÁSTICO, TIPO 
CORTE:RETO

2

3
ALICATE UNIVERSAL, 
MATERIAL:AÇO CROMO VANÁDIO, 
MATERIAL CABO:PLÁSTICO, TIPO 
CABO:ISOLADO 1.OOO VOLTS, TIPO 
CORTE:LATERAL, COMPRIMENTO:8 
POL

2

4
ALICATE BICO, MATERIAL:AÇO 
CROMO VANÁDIO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:FOSFATIZADO, TIPO 
CABO:ISOLADO 1.000 VOLTS, 
COMPRIMENTO:8 POL, 
APLICAÇÃO:EQUIPAMENTOS E 
INSTAÇÕES ELÉTRICAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:BICO RETO COM 
ISOLAMENTO

2

5
CONJUNTO FERRAMENTAS, 
COMPONENTES:JOGO DE CHAVES 
PRECISÃO COM CABO 
EMBORRACHADO E PO, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONJUNTO COM 32 
PEÇAS COM ESTOJO

1

6
JOGO CHAVE, MATERIAL:AÇO 
VANÁDIO, TIPO:JOGO DE CHAVE 
FENDA, PHILIPS E ALICATES., 
QUANTIDADE PEÇAS:13, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HASTE ISOLADA PARA 
CARGA DE 1000V, ACESSÓRIO: 
ESTOJO

1

7
JOGO CHAVES FENDA, MATERIAL 
HASTE:AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO 
PONTA:FENDA E PHILIPS, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
MATERIAL CABO:PLÁSTICO 
RESISTENTE, TIPO CABO:ISOLADO, 
QUANTIDADE PEÇAS:5 UN, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ISOLAÇÃO DE 1000V 
CA, BITOLA PONTA FENDA:02 = 
(1/8X3, 3/16X4) POL, BITOLA PONTA 
PHILIPS:03 = (3/16X4, 1/4X6, 1/8X6) 
POL

1

8 JOGO CHAVE, MATERIAL:AÇO 
CROMO VANÁDIO, TIPO:CHAVE 
COMBINADA., QUANTIDADE 
PEÇAS:10, COMPONENTES:6 / 8 / 
10 / 11 / 12 / 13/ 14/17 / 19 / 22 MM., 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CADA UNIDADE SE 
REFERE A UM KIT., ACABAMENTO 

1



SUPERFICIAL:NIQUELADO

9
JOGO CHAVE, MATERIAL:AÇO 
CROMO VANÁDIO, TIPO:ALLEN, 
QUANTIDADE PEÇAS:12, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO 
EQUIPAMENTO MECÂNICO / 
ELETRÔNICO, 
COMPONENTES:CHAVES NAS 
MEDIDAS DE 1/16", 5/64", 3/32", 
7/64",, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:NIQUELADO

1

10
ALICATE AMPERÍMETRO, 
MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:DIGITAL, 
CORRENTE:0 A 1000 A, 
ALIMENTAÇÃO:BATERIA, 
VOLTAGEM BATERIA:1,5 V, 
RESISTÊNCIA:0 A 60 KOHM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TREU RMS, 
RESOLUÇÃO DE 0,1 A A, 
PRECISÇÃO DE +/- 5

4

11
BOLSA FERRAMENTA, 
MATERIAL:LONA, COR:PRETA E 
AMARELA, TIPO:IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL FUNDO:PLÁSTICO 
REFORÇADO, MATERIAL 
ARMAÇÃO:METAL, 
COMPRIMENTO:450 MM, 
ALTURA:300 MM, LARGURA:200 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:22 
DIVISÕES/BOLSOS,12 INTERNA E 10 
EXTERNA

2

Grupo 2- Material Elétrico

12
CABO EXTENSOR, TIPO:BLINDADO, 
TIPO SAÍDA:HDMI MACHO X HDMI 
MACHO, COMPRIMENTO:20 M, 
APLICAÇÃO:USO EM VIDEO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESOLUÇÃO 4K, 
PADRÃO:HDMI

10

13
CONECTOR, TIPO:MACHO, 
APLICAÇÃO:CABO DE REDE, 
CATEGORIA:6, PADRÃO:RJ45

200

14
CABO TELEFÔNICO, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO 
SUBTERRÂNEA DUTO, MATERIAL 
CAPA EXTERNA:ALUMÍNIO 
REVESTIDO CHUMBO MAIS PVC, 
DIÂMETRO EXTERNO:50 MM, 
QUANTIDADE PARES:10, TIPO:CTP-
APL

1000

15
LOCALIZADOR CABO, 
COMPONENTES:GERADOR DE TOM 
E PONTEIRA INDUTIVA, TENSÃO 
BATERIA:9 V, DURAÇÃO BATERIA:80 
H, APLICAÇÃO:CABO UTP 4 PARES 
E DE TELEFONIA

2



16
CABO EXTENSOR, TIPO:EXTENSOR 
HDMI, TIPO SAÍDA:MACHO/MACHO, 
COMPRIMENTO:5 M, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HDMI, 2.0, 19 PINOS, 
RESOLUSÃO 4K

4

17
ADAPTADOR, TIPO PINO:REDONDO, 
QUANTIDADE PINOS:3 UN, TENSÃO 
NOMINAL:250 V, TIPO:3 SAíDAS 
PARA PLUG COM 3 PINO, 
CONEXÃO:TIPO T, 
MODELO:BENJAMIM, CORRENTE 
NOMINAL:10 A, 
APLICAÇÃO:MULTIPLICADOR DE 
TOMADAS

20

18
TESTADOR, CONECTORES:RJ-45 / 
BNC / FIBRA ÓTICA, BATERIA:9 V, 
PADRÃO:TIA 568 / 568 BACKBONE / 
568 HORIZONTAL 1000 BASE, 
APLICAÇÃO:TESTADOR DE CABOS 
UTP CAT6 E FIBRA MONOMODO E 
MUL-, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABOS CAT 6 E FIBRA 
ÓTICA

2

19
BATERIA NÃO RECARREGÁVEL, 
TIPO:ALCALINA, VOLTAGEM:9 V, 
APLICAÇÃO:APARELHO ELETRO-
ELETRÔNICO

20

20
FERRO DE SOLDAR, POTÊNCIA:70 
W, TENSÃO:127 V, 
APLICAÇÃO:SOLDA EM CONTATOS 
ELETRÔNICOS, MATERIAL 
PONTA:PRATA, MATERIAL 
CABO:EMBORRACHADO

1

21
SOLDA ESTANHO, ASPECTO 
FÍSICO:FIO SÓLIDO, 
FORMATO:CARRETEL, TEOR 
ESTANHO:60 PER, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS:40% 
CHUMBO, TRIFLUXO, DIÂMETRO:1 
MM

10

22
FITA, MATERIAL:POLIURETANO, 
LARGURA:19 MM, 
COMPRIMENTO:20 M, COR:BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FITA DUPLA FACE 3M, 
TRANSPARENTE

10

23
FITA ISOLANTE ELÉTRICA, 
MATERIAL BÁSICO:FILME DE PVC 
ANTICHAMA, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:20 M, LARGURA:19 
MM, APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS

30

24
DISTRIBUIDOR SINAL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:5 V, CONECTOR 
ENTRADA:1 HDMI, CONECTOR 
SAÍDA:4 HDMI, RESOLUÇÃO:480I 
480P 576I 576P 720P 1080I 1080P, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SUPORTE HDCP 1.2 
1.3/SUPORTE CABO HDMI COM 15 
METR, APLICAÇÃO:ÁUDIO E VÍDEO, 

2



VELOCIDADE CONEXÃO:10,2 GPBS, 
CATEGORIA:2B

25
FILTRO LINHA, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 
CORRENTE MÁXIMA:25 A, 
QUANTIDADE SAÍDA:5 TOMADAS 
TRIPOLARES POLARIZADAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PROTEÇÃO DE 
SOBRETENSÃO ATÉ 60 JOULES 
(10/1000µS), COMPRIMENTO CABO:3 
M, NORMAS TÉCNICAS:NOVO 
PADRÃO NBR 14136 E NBR 13249, 
COMPONENTES:GABINETE 
PLÁSTICO, CHAVE LIGA/DESLIGA 
EMBUTIDA

10

26
CAIXA PASSAGEM, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
COR:BRANCA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO CFTV, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ANTI-UV, RESISTENTE 
A RAIOS SOLARES, GRAU 
PROTEÇÃO:IP66, DIMENSÕES:125 X 
123 X 60 MM, REFERÊNCIA 
FABRICANTE:VBOX 1100 E

150

Grupo 3 – Material Comum

27
CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, 
MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:86 
MM, LARGURA:5,5 CM, 
ESPESSURA:0,76 MM, COR:BRANCA

1500



3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

10. CLAÚSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, será de 12 meses a partir da data de 
assinatura do contrato.

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.130,42(Dezessete mil cento e trinta reais 

e quarenta e dois centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

I Gestão/Unidade: 771280;
II Fonte de Recursos: 1115000000;
III Programa de Trabalho: 236879;
IV Elemento de Despesa: 339030;
V Plano Interno: G.483.MN.2.0.1,KZ;

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência.

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.

9.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante 
designado pela  CONTRATANTE,  na forma estabelecida no Termo de Referência,  anexo do 
Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA



12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.

ANEXO III AO AVISO DE DISPENSA Nº 90011/2025

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido presente Termo de Contrato po- 
derá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, com 
as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON- 
TRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminis- 
trativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

13.1 É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, 
de 18 de maio de 2020.

13.2.2 O crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que seria  destinado à 
cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de 
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos causados à  Administração,  sem prejuízo da 
utilização de institutos tais  como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va- 
lor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão ex- 
ceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2 
(duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, RJ. Na data da sua assinatura.

MABEL CRISTINA DO NASCIMENTO SANTOS

Capitão de Mar e Guerra (IM) 

Ordenadora de Despesas 

Diretora

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-........................................................................................

2--........................................................................................
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